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Santo André, 05 de abril de 2022. 
 
 
 
PC nº 063.04.2022 
 
 
 
Senhor Presidente, 
 
 
 

 
Tenho em mãos o Autógrafo nº 25, de 2022, encaminhando o Projeto de Lei CM nº 
154, de 2021, que institui no Município de Santo André a "Lei Guardiã Maria da 
Penha”, voltada à proteção de mulheres em situação de violência, por meio da 
atuação preventiva e comunitária da Guarda Civil Municipal. 
 
Cumpre-me assim, comunicar a Vossa Excelência e dignos pares, nos termos do 
§1º do art. 46, da Lei Orgânica do Município, VETO TOTAL ao autógrafo 
apresentado, em face de sua inconstitucionalidade. 
 
Em que pesem a nobreza e a sensibilidade da matéria, o presente Projeto de Lei 
possui vício formal de iniciativa, além de ofender o Princípio Constitucional da 
Separação dos Poderes.  
 
A presente propositura, ao criar novas atribuições à Administração Direta, fere a 
iniciativa legislativa privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, contendo 
mácula legal insanável. Ao mesmo tempo, quando determina ações a serem 
realizadas pelo Executivo (num “poder-dever”), a propositura ofende o Princípio 
Constitucional da Separação dos Poderes, que estabelece a harmonia e 
independência desses, ou seja, nenhum dos Poderes poderá atuar de maneira 
invasiva a nenhum dos Poderes. Desse modo, o Projeto de Lei contém vício de 
iniciativa.  

 
Sucede-se que o Projeto de Lei objetiva a criação de nova atribuição aos órgãos 
municipais vinculados administrativamente ao Poder Executivo, pela instituição no 
Município de Santo André do Projeto Guardiã Maria da Penha, política cuja criação é 
de discricionariedade e gestão do Chefe do Poder Executivo. 

 
Note-se que referido Projeto de Lei ainda vincula a instituição do Programa ao 
Ministério Público do Estado de São Paulo, sem, contudo, trazer informações se 
referida instituição está ciente dessa vinculação. 

 
Além disso, já existe no Município o Programa Patrulha Maria da Penha, programa 
de monitoramento das Medidas Protetivas criado pelo Decreto nº 17.220 de 12 de 
agosto de 2019, executado pela Guarda Civil Municipal de Santo André, com o 
suporte de viaturas específicas, servidores(as) treinados e capacitados na temática 
e utilização de aplicativo “Ana”, botão do Pânico. 
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Em 18 de setembro de 2020, a Prefeitura de Santo André firmou o Convênio 
000.228/2019/CV com o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que tem como 
objeto a conjugação de esforços para garantir a implantação no Município de Santo 
André do Programa de Monitoramento do Cumprimento das Medidas Protetivas 
“Patrulha Maria da Penha”, da Guarda Civil Municipal. A vigência será de 18 de 
setembro de 2020 a 17 de setembro de 2025. 
 
Em agosto de 2019 foi inaugurado o Anexo de Violência Doméstica e Familiar contra 
a Mulher da comarca de Santo André, que viabiliza parceria com o Vem Maria e com 
a Patrulha Maria da Penha, com o objetivo de funcionar de maneira articulada e 
coordenada, por meio de estratégias de busca ativa de mulheres em situação de 
violência doméstica. 
 
Em 07 de outubro de 2020 foi realizada reunião entre os participantes da Rede de 
Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar, a Guarda Civil Municipal de Santo 
André e a Secretaria de Cidadania e Assistência Social, por meio do Departamento 
de Proteção Social Especial e de seu Serviço de Atendimento às Mulheres em 
Situação de Violência, o “Vem Maria” para construção de Fluxo de atendimento da 
“Patrulha Maria da Penha”, já em execução. 
 
Desse modo, sob o ponto de vista material, a proposta não poderia ter sido 
apresentada por membro do Poder Legislativo, uma vez que a iniciativa para 
projetos que criem ou estruturem órgãos da Administração Pública, ou que lhe 
atribuam obrigações, compete apenas ao Chefe do Executivo, enquanto responsável 
pela organização administrativa.  

 
Outra importante observação é que a Lei Municipal nº 10.249, de 26 de novembro de 
2019, que “Autoriza o Poder Executivo a instituir no Município de Santo André 
diretrizes que definam a política de enfrentamento à violência contra as mulheres”, 
de autoria do mesmo vereador deste Projeto de Lei, foi declarada inconstitucional 
pelo TJ/SP pelos mesmos motivos de inconstitucionalidade aqui expostos: 

 
PROCESSO: ADI N. 2082325-03.2020.8.26.0000. NATUREZA: 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE REQTE: 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ. REQDOS: 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ. 
VOTO N. 6955. Ação direta de inconstitucionalidade. Santo 
André. Lei Municipal n. 10.249, de 26 de novembro de 2019, 
que “Autoriza o Poder Executivo a instituir no Município de 
Santo André diretrizes que definam a política de enfrentamento 
à violência contra as mulheres”. Parametricidade. Contraste 
entre lei ordinária e dispositivos da Lei Orgânica Municipal, Lei 
de Responsabilidade Fiscal e Constituição Federal. Inteligência 
dos arts. 125, § 2º, da Constituição Federal, e 74, VI, da 
Constituição Paulista. Incompatibilidade com o disposto nos 
arts. 25 e 176, I e II, da Constituição Estadual. Inocorrência. Lei 
de natureza autorizativa. Delegação ao Poder Executivo de 
instituição de normas que modificam o ordenamento jurídico 
local. Indevida intervenção no exercício de função típica da 
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Administração municipal. Violação aos princípios da legalidade 
e da separação de poderes. Precedentes desta corte. Ação 
procedente, na parcela conhecida. 

 
Assim, o Projeto de Lei contém vício de iniciativa, por dispor sobre as atribuições de 
órgão público municipal, matéria cuja iniciativa é reservada ao Chefe do Executivo, 
nos termos do art. 61, § 1º, II, “b” e “e”, da CF/88 e do art. 24, § 2º, item 2, da 
CE/SP, além de conter inconstitucionalidade material por afronta ao princípio da 
separação dos poderes (art. 2º da CF/88; art. 5º da CE/SP), bem como por violação 
ao art. 42, VI, da Lei Orgânica Municipal. 

 
Pelo exposto, diante da análise do Projeto de Lei CM nº 154/2021 perante a 
Constituição Federal, a Constituição Estadual, conclui-se como inconstitucional 
diante do vício de iniciativa e por afronta à separação de Poderes. 

 
Diante do exposto, cumpre-me comunicar a Vossa Excelência e dignos pares, nos 
termos do § 1º do art. 46, da Lei Orgânica do Município, VETO TOTAL ao 
Autógrafo nº 25, de 2022, referente ao Projeto de Lei CM nº 154, de 2021, por ser 
inconstitucional. 
 
Aproveito o ensejo para renovar protestos de alta estima e distinta consideração. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
PAULO SERRA 
Prefeito  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Pedro Luiz Mattos Canhassi Botaro 
Presidente da Câmara Municipal de Santo André 
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